
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO No. 4 4 8  
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - AMEPE 
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
RELATOR: CONSELHEIRO DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES 

EMENTA : CARREIRA DA MAGISTRATURA . 
PROMOÇ~ES E ACESSOS PELO CRITÉRIO DE MÉRITO. 
RESOLUÇÃO EDITADA POR TRIBUNAL QUE FIXA 
PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO, MAS NÃO DISPÕE SOBRE 
CRITÉRIOS DE VALORAÇÃO . MARGEM DE 
DISCRICIONARIEDADE DOS ELEITORES QUE REFLETE O 
CONTEÚDO DEMOCRÁTICO E PLURALISTA DO PROCESSO 
DE FORMAÇÃO DAS DECIS~ES ADMINISTRATIVAS - E 
JUDICIAIS - DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO. 
PRESERVAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE 
DESVIOS OU ABUSOS EVENTUAIS, EM PROCEDIMENTOS 
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO AUTONOMOS E 
ESPECIFICOS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

I - RELAT~RIO 
Em decisão liminar proferida nos presentes 

autos, a espécie foi assim historiada pelo Conselheiro 
Paulo Lobo, relator regimental: 

"A entidade requerente pretende a modificação ou 
desconstituição dos atos editados pelo Tribunal requerido, que 
regulamentam a promoção por merecimento de magistrados e 
respectivo acesso ao Tribunal, em razão da ausência de critérios 
objetivos. Alega que no PP 576/2006 foi deferida liminar 
suspendendo a eficácia do Edita1 de Acesso 01/2006, para o 
cargo de Desembargador, tendo o Tribunal, em razão disso, 
editado a Res. 194/2006, mas atribuindo a ato da Presidência a 
regulamentação sobre aferição da produtividade e presteza. O 
Tribunal, em seguida, revogou a Res. 194 e editou a de no 202, 
que mais uma vez silenciou sobre a forma de medição dos dados, 
o que a toma inexequível. A entidade encaminhou ao Tribunal três 
oficios solicitando fosse estabelecida a forma de pontuação para 
cada critério, sem resultado. Considera recalcitrante a atuação do 
Tribunal, "eis que não admite seguir a diretriz adotada na 
Resolução CNJ n" 06/2005". ~nfona-que o Tribunal fwou o dia 12 



de fevereiro de 2007, as  9 horas, para a sessão administrativa de 
julgamento dos Editais 09/2006, 01/2007, 03/2007 e 5/2007. 
Em razão da urgência, requer medida liminar de suspensão da 
sessão até o julgamento final deste pedido. 

Os enunciados dos critérios de  merecimento, 
aludidos no art. 3' da Res. 202/2006, a que se referem os editais, 
parecem-nos, nesta fase de conhecimento preliminar da matéria, 
ostentar grau elevado de generalidade, o que permitiria findar a 
escolha em motivações subjetivas, contrariando o que dispõe o art. 
93, Il,c e III da Constituição e a Resolução 06/2005 do CNJ, 
quanto a valoração objetiva de desempenho, produtividade e 
presteza no exercício dajurisdição, em aparente contradição com o 
que decidido no PP 576/2006. Essa circunstância recomenda a 
suspensão da sessão administrativa do Tribunal requerido, para 
que este possa prestar as informações que julgar convenientes, em 
defesa do ato impugnado, dessa forma permitindo ao CNJ mais 
elementos para seu julgamento. 

O perigo pela demora está evidenciado, pois a 
realização da sessão no dia de  hoje, com a efetivação das 
escolhas, criará situação tumultuária de dificil reversibilidade, s e  
o Plenário do CNJ decidir favoravelmente ao pedido. 

Decido por:I - Determinar ao Tribunal de  Justiça 
do Estado de Pernambuco a imediata suspensão da sessão 
administrativa, convocada mediante os Editais referidos, até 
decisão jinal deste PCA, relativamente as promoções e aos 
acessos pelo critério de merecimento;II - Notificar o Tribunal 
requerido e os eventuais benejiciários dos efeitos do ato 
impugnado, estes por edital, para suas manifestações, no prazo 
regimental (art. 98 do RICNJ). Comunicações imediatas. Inclua-se 
em pauta para referendo da liminar." 

Submetida a decisão a referendo, na 34a sessão 
ordinária, realizada no dia 13.02.2007, o Plenário, por 
maioria, decidiu revogar a liminar concedida. 

Em síntese, este o relatório. 

I1 - VOTO 
Como exposto pelo Relator originário, pretende 

a Requerente seja determinado ao Tribunal requerido ". . . a 
modijicação ou desconstituição dos atos editados pelo Tribunal requerido, que 
regulamentam a promoção por merecimento de magistrados e respectivo acesso 
ao Tribunal, em razão da ausência de critérios objetivos". 

Ainda segundo a Requerente, faz-se necessária a 
f ixaqão da "... forma de medição dos dados ...", de modo a que seja 
"... estabelecida a forma de pontuação para cada critério.. . ". 

Rogando a necessária venia a Requerente, sem 
dúvida uma das mais combativas entidades associativas da 
magistratura, não vejo como acolher o pedido 



Com efeito, o exame da Resolucão no. 202/2006, 
editada pelo órgão requerido, contempla os seguintes 
critérios para a afericão do merecimento de seus 
magistrados: 

8 2"- Para apuração do merecimento, levar-se-ão 
em conta os seguintes critérios objetivos de produtividade e 
presteza: 

a) observância dos prazos legais; 

b) o número de processos conclusos ao magistrado 
com excesso de prazo para prolação de despachos ou sentenças, 
desde que tenha sido assim apurado em processo administrativo, 
garantida a ampla defesa do magistrado; 

c) o número de audiências realizadas nos dois 
últimos exercícios anuais; 

d) o número de decisões interlocutórias e 
sentenças de mérito prolatadas nos dois últimos exercícios anuais; 

e) o número de sentenças sem julgamento de 
mérito proferidas nos dois últimos exercícios anuais; 

fl o número de acórdãos e decisões prolatadas, 
nos dois últimos exercícios anuais, por magistrado em substituição 
de Desembargador no Tribunal de Justiça, levando-se em 
consideração as designações respectivas do período. (. . .)" 

Os critérios previstos na Constituição da 
República para a promoção e acesso aos tribunais pelo 
critério de mérito - enquanto topos, com significações 
abertas, mas passíveis de determinação nos casos concretos 
- devem ser compreendidos como parâmetros de análise ou 
pontos de partida para as reflexões que serão desenvolvidas 
pelos eleitores. 

E a publicidade das sessões e a obrigatoriedade 
de motivação dos votos - a par de revelar o próprio 
conceito de mérito consagrado por determinado tribunal, em 
determinado momento histórico - possibilitam a reparação de 
eventuais abusos e desvios, tanto na esfera administrativa 
quanto na judicial. 

Com a ediqão da Resolucão no. 06, o CNJ apenas 
reafirmou a vontade do legislador fundamental, tanto no que 
concerne a publicidade e motivação das decisões 
administrativas dos tribunais, quanto no que se refere ao 
ideal ético-republicano, fundado no interesse público de 
eficiência e qualidade dos servicos judiciários, 



1 
disponibilizar magistrados melhor preparados nas estruturas 
e cargos superiores da carreira. 

Nesse sentido, e seguindo os vários precedentes 
deste CNJ, penso que os critérios indicados na Resolução 
202/2006 não consagram abusos ou desvios a ordem jurídica, 
sendo absolutamente questionável o "sistema de pontos" 
sugerido na representaqão. 

Devem ser reprisadas, a respeito, consideraqões 
já expostas em sucessivos julgamentos de questões similares 
(PCA's 112, 114 e 249), ocasiões em que foi afirmada, a 
exaustão, a impossibilidade de se "matematizar" (com 
escusas pelo neologismo) os parâmetros de avaliaqão, o que, 
em última análise, acabaria por impor "verdadeiras amarras" 
a liberdade de convicqão de cada um dos magistrados 
eleitores. 

Essa liberdade de convicção, evidentemente, não 
pode ser invocada para contemplar abusos e desvios, 
perceptíveis quando as motivações de seus votos - nominais 
e abertos - são expostas pelos magistrados eleitores. 

Se os critérios fixados na Resoluqão 202/2006 
estão sendo manipulados ou aplicados de maneira indevida ou 
incoerente em situaqões concretas, razoável será submeter 
esses específicos atos ao crivo deste CNJ, em PCA's 
autonomos. 

Nesse sentido, indefiro o pedido. 

111 - CONCLUSÃO 
Ante o exposto, indefiro o pedido formulado. 

É o meu voto. 

\ 

(j+Q*dJy- 
Conselheiro Douglas Alen pr Rodrigues 

Redator Designado 


